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PROJETO DE LEI Nº 2114/2023

EMENTA:
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES PRÉ-OPERATÓRIOS EM PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS.

Autor(es): Deputado DANNIEL LIBRELON

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RESOLVE:

Art. 1°. Esta lei institui a obrigação para realização de exames pré-operatórios em procedimentos
cirúrgicos odontológicos no âmbito do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2°. Todos os exames dispostos no caput do artigo anterior deverão ser anexados em
prontuário e arquivados mesmo após a alta do paciente.

Art. 3°. As denúncias e reclamações de usuários do serviço público e privado de saúde
odontológica quanto ao descumprimento desta Lei devem ser encaminhadas à Comissão de
Saúde da Assembleia Legislativa e ao Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4°. Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, a direção da clínica odontológica
sujeita-se, por infringir as disposições desta Lei e de seu regulamento, isolada ou
cumulativamente, às seguintes sanções administrativas:

I - multa entre 500 (quinhentos) e 1.000 (mil) vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado do Rio de
Janeiro – UFIR-RJ;

II - em caso de reincidência, o infrator será penalizado com a cassação da inscrição estadual da
empresa.

Art. 5°. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta lei.

Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário do Edifício Lúcio Costa, 12 de setembro de 2023.

DANNIEL LIBRELON
DEPUTADO ESTADUAL

LÍDER DO REPUBLICANOS

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei versa sobre a obrigação da realização de exames pré-operatórios em
procedimentos cirúrgicos odontológicos.

Recentemente, estamos nos deparamos com notícias de óbitos após cirurgias de extração do
terceiro molar a exemplo de três recentes casos que ganharam repercussão nacional, como uma
jovem da cidade de Leme/SP e um professor de Fortaleza/CE, bem como, a existência
invisibilizada de outras mortes evitáveis, assim como, ocorrido com Isadora Belon Albanese, 18
anos, no dia 23/04/2023 em Sorocaba/SP, por complicações após cirurgia de extração do terceiro
molar.

É preciso criar protocolos obrigatórios de pré-operatório para evitar tragédias como essa, pois
possui como objetivos principais otimização do estado geral do paciente, identificação e
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classificação dos possíveis riscos cirúrgicos de modo que seja possível estabelecer medidas
profiláticas para que esses riscos sejam minimizados o máximo possível.

Ainda é importante frisar que, muitas vezes, o profissional, pela não obrigatoriedade, deixa de
fazer até a anamnese do paciente antes dos procedimentos cirúrgicos odontológicos.

Tem-se demonstrado que identificar e manejar doenças coexistentes ajudam no sucesso do
resultado pós-cirúrgico do paciente.

Diante do exposto, peço o apoio dos meus nobres colegas para a aprovação deste Projeto de Lei.
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